
PORTARIA Nº 553/2024

SUSPENDE  FÉRIAS  REGULAMENTARES
CONCEDIDAS A SERVIDORA VANUSA MARIA
SARNAGLIA SCHEREDER.

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais,

- considerando que foram concedidas férias regulamentares a servidora Vanusa
Maria  Sarnaglia  Schereder, por  meio  da  Portaria  nº  537/2024,  que  compreende  o  período  de
04/03/2024 a 02/04/2024;

- considerando a CI/PMSMJ/SECEDU/SP/Nº.152/2024, protocolizada sob o nº
2529/2024  em 08/03/2024,  informando  que  a  referida  servidora  retornará  as  suas  atividades  e
solicitando a suspensão das férias da mesma, pelo período de 11/03/2024 a 02/04/2024 (23 dias);

-  considerando o disposto  nos  Arts.  71 e  72,  Inciso  VI  da  Lei  Orgânica do
Município de Santa Maria de Jetibá. 

RESOLVE:

Art. 1º.  Suspender o gozo de férias da Servidora Pública Municipal VANUSA
MARIA SARNAGLIA SCHEREDER – Professor PA - Matrícula:052363, pelo período de 11/03/2024
a 02/04/2024.

Art. 2º. O período de férias que compreende 11/03/2024 a 02/04/2024 (23 dias)
será usufruído oportunamente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Santa Maria de Jetibá - ES, 11 de Março de 2024.

HILÁRIO ROEPKE
Prefeito Municipal 
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